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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Lam Lon Wai 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo em consideração o 

parecer da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego (DSAT), apresento a 

seguinte resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Lam Lon Wai, de 18 de Dezembro 

de 2024, enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 

1282/E990/VII/GPAL/2024, de 31 de Dezembro de 2024, e recebida pelo Gabinete do 

Chefe do Executivo, em 2 de Janeiro de 2025: 

1. A DSAT irá proceder à verificação das especificações técnicas e à inspecção 

física dos veículos eléctricos importados para Macau. Uma vez que os 

dispositivos de carregamento para ciclomotores e motociclos eléctricos não 

estão incluídos nas especificações dos veículos, não existem, nesta fase, em 

Macau as respectivas orientações ou normas. Além disso, a fim de reduzir os 

riscos de incêndio que possam ocorrer durante o carregamento de 

ciclomotores e motociclos eléctricos nos parques de estacionamento públicos, 

após considerar o parecer do Corpo de Bombeiros, a DSAT já apelou, através 

de fax e e-mail, aos importadores de ciclomotores e motociclos eléctricos para 

que, aquando da venda destes veículos, os carregadores fornecidos estejam 

equipados e utilizem fichas do modelo BS1363, previsto no n.º 1 do artigo 9.º 

das Directrizes Técnicas de Segurança de Instalações de Carregamento de 

Veículos Eléctricos (versão de Novembro de 2022).  

2.  Tendo em conta a ocorrência de vários incidentes suspeitos de utilização 

indevida de carregadores para motociclos e ciclomotores eléctricos, o 

Governo da RAEM reforçou a gestão da segurança do carregamento destes 

veículos, devendo os proprietários cumprir rigorosamente as respectivas 
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directrizes de operação de carregamento, nomeadamente não devem ser 

usados adaptadores ou extensões de tomadas para carregar a bateria. Ao 

mesmo tempo, considerando as necessidades de carregamento dos 

proprietários de motociclos e ciclomotores eléctricos e as sugestões dos 

sectores relacionados, e no pressuposto de garantir a seguração de 

carregamento, o Governo da RAEM já coordenou com a CEM a instalação 

de tomadas do padrão nacional nos lugares de carregamento dos parques de 

estacionamento públicos. 

 

 
 O Director dos Serviços de 

Protecção Ambiental, 

Ip Kuong Lam 

14  de  1  de  2025 

 


